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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 057/2012. Em 07 de novembro de 2012.

OUTORGA AO CIDADÃO ALAIR 
FRANCISCO CORRÊA A MEDALHA 
MAJOR BELEGARD.
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A CÂMARA ^MUNICIPAL DE CCABO^'FRIO^NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGÃiS; L
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\AAArt. Io Ficayoutorgada ao cidadão Alair Francisco Corrêa a Medalha Major 
Belegard, instituída pela Resolução n° 861, dô 08 de janeiro''de 2005, Artigo 184, 
Parágrafo IV ' ' - 4

A/ ..a . \!
Art. 2o Â entrega da Comenda a que se refere o Artigo Io, será no transcurso 

da Sessão Solene alusiva aò 397° Aniversário de Fundação do Município de Cabo 
Frio.
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Art. 3? Esta Resolução entraemvigor na data-de-súajmblicacão.
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JOSE RICARDO. UH0-GDNÇAJLVE
secretario

i

LUIS GERALDO SIMÁsJdE AZEVEDO 

2o Secretário
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JUSTIFICATIVA:

A Medalha Major Belegard, criada pela Resolução n° 861, de 08 de janeiro 
de 2005, homenageia, em primeiro lugar, a figura ilustre do Major que tanto 
desenvolveu o nosso município 'è, \ao mesmo >-tempo, reconhece aqueles que 
participam efetivamente d^vidafdá nossa cidádeU-X^ aBv

1 .CA A .jtijv . :' r11 y
E, na verdade, a homenagem que .esta Casa Legislativa, na data da fundação . 

da nossa cidade prestará ao Sr. Álair Francisco-feórfêà?^
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